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POLÍTICA DE BOAS PRÁTICAS ESG 

VERSÃO 1.0 

ANGÁ ASSET MANAGEMENT 
 

1 INTRODUÇÃO 

Essa Política tem por objetivo estabelecer os requisitos e os princípios que nortearão a Angá 
quanto aos procedimentos e critérios adotados pela Angá, nas rotinas de aquisição e 
monitoramento de ativos em nome dos Fundos de Investimentos sob gestão, considerando 
sempre o melhor interesse dos fundos de investimentos geridos e a sua responsabilidade 
social.  

Todos os colaboradores da Angá deverão conduzir seus negócios em cumprimento das 
legislações e instruções em vigor, assim como as regras contidas nesta Política e nos demais 
documentos internos da Angá, quando aplicáveis. 

Esta Política é aplicável a todos os sócios e colaboradores da Angá, bem como a toda e 
qualquer empresa contratada, seja para fornecimento de produtos e/ou serviços e abrange 
todas as atividades desenvolvidas pela gestora. 

O não cumprimento de tais normas resultará na interrupção de relações atuais e futuras de 
negócios entre a Angá e o prestador de serviços e/ou suas afiliadas. 

As diretrizes da presente Política permanecerão aplicáveis mesmo após o término da 
prestação de serviços à Angá. 

A Angá entende como fundamental o papel das empresas privadas na transformação social e 
na geração de oportunidades para as futuras gerações, incluindo o compromisso de longo 
prazo com o esporte brasileiro. 

 

2 DEFINIÇÃO DE ESG 

ESG significa em inglês: Environmental, Social and Governance, que em português se traduz 
como Ambiental, Social e Governança. 

 

3 NOSSOS PILARES 

Ética  

Inovação 

Transparência  

Comprometimento 
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Independência  

 

4 RESPONSABILIDADE SOCIAL  

A Angá entende como fundamental o papel das empresas privadas na transformação social e 
na geração de oportunidades para as futuras gerações e apoia financeiramente dois projetos 
sociais: 

a. Colégio Mão Amiga 

Formação integral de excelência: inteligência, vontade e afetividade, desenvolvimento de 
valores humanos sólidos. 

b. Instituto Bola na Rede 

Atender crianças e adolescentes carentes no contraturno escolar de Paraisópolis e Jardim 
Colombo. 

c. Fundo de Investimento Angá Impacto Social FIM CP 

A política de investimento do FUNDO consiste em investir, prioritariamente, em Cotas de FI ou 
FIC em Direitos Creditórios, Cotas de FI Imobiliário listadas em Bolsa de Valores, bem como a 
realização de operações com ativos financeiros de crédito privado classificadas como renda 
fixa, com o objetivo de superar o CDI no médio e longo prazo. 

A GESTORA efetua doações mensais de 100% (cem por cento) da sua parcela líquida, recebida 
a título de taxa de administração ao Colégio Mão Amiga. 

 

5 APOIO AO ESPORTE 

A Angá é a primeira gestora do Brasil a firmar um compromisso de longo prazo com o esporte 
brasileiro, sem qualquer contrapartida fiscal. Desde 2018 patrocinamos os maiores nomes do 
tênis brasileiro. 

 

6 RESPONSABILIDADES 

A Área de Compliance deve supervisionar as implementações relacionadas à ESG e se reporta 

diretamente ao Comitê Executivo da Angá. 
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7 DIREITOS HUMANOS E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 
a. Direitos Humanos 

O respeito da Angá à proteção e preservação dos direitos humanos é guiado pelos princípios 
estabelecidos na “Declaração Universal de Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas” Embora seja responsabilidade de cada prestador de serviços definir sua própria 
política e abordagem para a questão dos direitos humanos, os valores e princípios de negócios 
destes devem ser consistentes com os da gestora. A Angá espera que cada prestador de 
serviços se empenhe em dar exemplos de boa cidadania corporativa, através de seu 
compromisso com o respeito aos direitos humanos, assim como através de um compromisso 
mais amplo para com a responsabilidade corporativa em geral.  

b. Trabalho Infantil 

A Angá não empregará nem apoiará o uso de trabalho infantil. Os prestadores de serviços 
deverão observar as leis de trabalho infantil aplicáveis e empregar somente trabalhadores que 
cumpram o requisito de idade mínima legal aplicável à sua localidade. 

c. Compensação, horário e condições de trabalho 

Os prestadores de serviços deverão respeitar todas as leis e regulamentos trabalhistas 
aplicáveis sobre salários e carga horária que regem a compensação e horário de trabalho dos 
funcionários do prestador. Os prestadores de serviços deverão ter um plano de recuperação 
de desastres para emergências, devendo assegurar-se de que suas próprias instalações, onde 
produzem os produtos e fornecem os serviços, estão de acordo com os padrões de segurança 
apropriados. 

d. Saúde e segurança 

A Angá está comprometida com a segurança e a saúde de seus funcionários e conduz seus 
negócios respeitando todas as leis e regulamentos aplicáveis. Assim, deseja que os prestadores 
de serviços ofereçam um ambiente de trabalho seguro, que dê suporte à prevenção de 
acidentes e minimize a exposição a riscos e saúde. Estes deverão respeitar todas as leis e 
regulamentos de segurança e saúde aplicáveis às jurisdições nas quais operam. 

e. Discriminação 

A Angá exige que seus Prestadores de Serviços ofereçam um ambiente de trabalho abrangente 
e não discriminatório, no qual todos os seus funcionários são valorizados e capacitados para o 
sucesso. É proibida a discriminação ou o assédio baseado em raça, cor, nacionalidade, classe 
social, credo, religião, afiliação religiosa, idade, sexo, estado civil, identidade de gênero, 
capacidade física, condição de veterano de guerra e qualquer outra situação protegida nos 
termos da lei aplicável. A discriminação ou o assédio ilegal no local de trabalho não são 
tolerados. Os prestadores de serviços deverão respeitar todas as leis aplicáveis relativas à 
discriminação nas práticas de contração e emprego. 
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f. Questões ambientais 

A gestora respeita o meio-ambiente e conduz seus negócios de acordo com leis e 
regulamentos aplicáveis. Da mesma forma, deseja que os prestadores de serviços conduzam 
suas operações de uma maneira que proteja o meio-ambiente e respeite todas as leis e 
regulamentos ambientais aplicáveis nos países nos quais operam. 

g. Declarações e informações 

Os prestadores de serviços não podem, durante ou após seu compromisso com a Angá, 
realizar ou encorajar outros a realizarem qualquer declaração ou a divulgarem quaisquer 
informações com a intenção de causar embaraço ou criticar a sociedade ou seus 
colaboradores, sócios e estagiários como um grupo. Isso não impede que os prestadores de 
serviços respondam de modo verídico a questões ou pedidos de informações expedidos por 
órgãos reguladores, ou em um tribunal legal judicial ou extrajudicial, em relação a uma 
investigação ou procedimento legal, administrativo ou regulatório. 

 

8 SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  

Durante toda a vigência contratual com a Angá, por seus diretores, colaboradores, terceiros e 
prepostos, se obrigam a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre todos e quaisquer 
dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas e/ou comerciais 
(“Informações Confidenciais”), de que venha a ter conhecimento ou acesso em razão da 
vigência contratual, sendo elas de interesse da outra parte ou de terceiros, não podendo em 
qualquer tempo e sob qualquer fundamento ou pretexto ceder, divulgar, revelar, reproduzir, 
utilizar (no todo ou em parte), copiar ou deles dar conhecimento a terceiros, sob pena de 
responsabilizar-se civil e penalmente de forma integral, inclusive por perdas e danos, perante a 
outra parte, pelos prejuízos causados pela não observância desta cláusula, 
independentemente do direito de a parte prejudicada, a seu critério, romper unilateralmente 
a vigência contratual, sem prévio aviso.  

Não são consideradas Informações Confidenciais aquelas que: 

a) Forem de conhecimento público. 

b) Já eram conhecidas pela outra parte comprovadamente antes da formalização da vigência 
contratual. 

c) tenham que ser divulgadas em observância a qualquer regulamento ou ordem de 
autoridade judicial ou administrativa competente, desde que a parte compelida a divulgar tal 
Informação Confidencial notifique a outra parte previamente, através do e-mail: 
conformidade@angaasset.com.br, com cópia da regulação ou solicitação recebida requerendo 
a divulgação da informação para que esta possa tomar as medidas cabíveis. 

O dever de sigilo e confidencialidade de que trata esse capítulo subsistirá pelo prazo de 5 
(cinco) anos, ainda que a vigência contratual seja rescindida por qualquer uma das partes. 

mailto:conformidade@angaasset.com.br


   

 

Política de Boas Práticas ESG – Angá Asset Management 
Responsável pelo documento: Área de Compliance 

Versão 1.0 | 2024 
 

9 SANÇÕES 

Os prestadores de serviços e/ou colaboradores que descumprirem qualquer etapa do processo 
prevista nessa Política estarão sujeitos às sanções e/ou medidas disciplinares, rescisão 
contratual, podendo configurar responsabilidade nas esferas criminal, civil e administrativas 
aplicáveis. 

 

10 VIGÊNCIA 

Essa Política será revisada anualmente pela Área de Compliance. Serão utilizadas como base 
para sua atualização as legislações, instruções, regulamentações e autorregulações vigentes na 
data da sua revisão, e/ou as alterações nos procedimentos internos da Angá.  

11 CONTROLE DO DOCUMENTO 

Este documento têm o objetivo de: 

▪ Controlar as alterações realizadas no documento, através do estabelecimento de um controle 

de versões; 

▪ Relacionar os responsáveis pelo controle, confecção e aprovação do documento; 

▪ Estabelecer as diretrizes para atualização do documento; 

▪ Definir como o documento deve ser distribuído. 

a. Resumo da Atualizações: 

 

Versão Data Publicação Resumo 

1.0 04/2024 Versão Inicial 

 
b. Distribuição do Documento 
 

Este documento será distribuído eletronicamente para todos os usuários da ANGÁ.  

 

Quando ocorrerem revisões ou atualizações no documento, todos os envolvidos e os 

aprovadores receberão uma nova versão eletrônica.  

    CONTROLE  

Responsabilidade Responsável E-mail 

Criador/Coordenador Ana Paula Silva asilva@angaasset.com.br  

Revisor/Aprovador Membros do Comitê Executivo comite.executivo@angaasset.com.br 
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